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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Decreto Legislativo n® 15/2025
Autoria: Ver. Horténcia Freitas dos Santos
Ementa: Confere Titulo de Cidadao a Inacio Cabral
da Costa e da outras providéncias.

l. PARECER

Consoante artigo 56 da Resolugéo n° 05, de 16 de novembro de 2006 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria analisada é de alcada dessa Comissao
para elaboracéo do respectivo Parecer.

A proposta de decreto legislativo em andlise respeita a competéncia para a
propositura, conforme se infere do artigo 21 da Lei Organica Municipal e artigo 88 e seguintes
do Regimento Interno.

O dnico regramento objetivo a ser observado para a propositura de decreto
legislativo com a finalidade de conferir honraria a alguém, no caso, de Titulo de Cidadao, é
observar o disposto do inciso VI, do § 1°, do artigo 92, do Regimento Interno. No mais, ha que
se passar por avaliacdo de carater subjetivo do proponente da matéria, para, entendendo
possivel, deflagrar a matéria e promover a sua submisséo ao Plenéario da Casa.

E visto da matéria que o pretenso homenageado é servidor pulblico deste
Municipio, onde presta servigcos com qualidade e muita eficiéncia.

Por tais razdes, a nosso ver, a matéria em estudo deve ser aprovada, como forma
de reconhecimento.

O texto e a redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n® 95, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicbes
devem ser corrigidas na elaboracao do autégrafo de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € constitucional, legal, regimental,
juridica, justa e a técnica de redacao é adequada ao fim colimado.

1. CONCLUSAO

ISTO POSTO, ¢ certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa Comisséo é
propria e adequada a aprovacao e em razdo disso a Comissao de Constituicdo, Justica e
Redacéo resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a sua aprovac&o, por unanimidade
de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 06 dias do més de
outubro do ano de 2025.

CASSIANO LEMOS DE £55inacdo de forme digital por
SONZEE0PAB78 il G Sl = —

Ver. Cassiano Lemos de Souza
Relator

(64) 3656-1348 | (64) 3656-1442 | (64) 3656-1174 | Acesse: cacu.go.leg.br - sapl.cacu.go.leg.br
Edificio Vicente de Sousa Lima - Rua Tiburcio Siqueira Gama, n° 55 - Setor Morada dos Sonhos - Cagu - Goids - CEP: 75813-000
CNPJ: 24.858.722/0001-40


Gabinete 02
APROVADO


		2025-10-06T13:43:56-0300
	CASSIANO LEMOS DE SOUZA:01213749123


		2025-10-06T14:50:06-0300
	VIRGINIA BERNARDES DE FREITAS SILVA:00791550141




